
1156  Diário da República, 1.ª série — N.º 36 — 20 de Fevereiro de 2008 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 191/2008

de 20 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do Sudoeste Alentejano (processo n.º 4823 -DGRF) 
e transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores e 
Pescadores do Sudoeste Alentejano, com o número de 
identificação fiscal 508040965 e sede na Urbanização 
Brejo da Estrada, lote 8, 7645 Vila Nova de Milfontes, 
pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fregue-
sias de São Luís e Vila Nova de Milfontes, município de 
Odemira, com a área de 6376 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 4 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 6 de Fevereiro de 2008. 

  

 Portaria n.º 192/2008
de 20 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1145/2002, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca das Sarnadas a 
zona de caça associativa das Sarnadas (processo n.º 2917-
-DGRF), situada no município de Loulé.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Alte, município de Loulé, 
com a área de 99 ha, ficando a mesma com a área total de 
1325 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos de ordenamento do território ou obtidos dados cien-
tíficos que comprovem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza até um máximo 
de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 4 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 6 de Fevereiro de 2008. 




